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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes, para serem realizados os
estudos e adotadas as providências necessárias para a liberação de recursos financeiros para execução
de serviços de reforma Escola Municipal Prof. Joaquim Osório de Azevedo, Rua João Dártora, 400-Jd
São Francisco, município de Caieiras–SP.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
A reforma solicitada, por meio desta Indicação Legislativa, visa garantir melhorias e cobertura da quadra
poliesportiva, pintura do muro externo, troca de cortinas das salas de aula, substituição dos ventiladores
danificados, aquisição e instalação de aparelhos de ar-condicionado nas salas de uso coletivo, tais como
as de informática, projeção e leitura e aquisição de televisores, computadores, Datashow e impressoras
coloridas.
 
 
Salientamos que o corpo docente e o diretor da Escola têm trabalhado de forma diferenciada, visando
incentivar e motivar a aproximação das famílias com a escola, transformando-a num local acolhedor.
 
 
 
Sendo assim, na certeza de merecer a melhor acolhida de Vossa Excelência, requer-se que determine
aos órgãos competentes, providências urgentes e necessárias à realização e a liberação de recursos
financeiros para reforma da Escola Municipal Prof. Joaquim Osório de Azevedo, Rua João Dártora, 400-
Jd São Francisco, município de Caieiras–SP.
 
 
 
 

 
Jorge Wilson Xerife do Consumidor
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